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PAUTA DA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º ANO LEGISLATIVO DA 16ª LEGISLATURA

Rodolfo Fernandes – RN 28 de novembro de 2025




O Presidente coloca em discussão e votação o seguinte projeto.

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 024/2025 – Dispõe sobre o Plano Plurianual Participativo da cidade de Rodolfo Fernandes para o quadriênio 2026-2029, e dá outras providencias. 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 025/2025 – Orça a receita fixa a Despesa do Município de Rodolfo Fernandes, Estado do Rio Grande do Norte para o exercício de 2026.
[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 038/2025 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir créditos adicionais mediante superávit financeiro apurado em balanço patrimonial, excesso de arrecadação, anulação parcial de dotações orçamentárias com empenhos insuscetíveis de liquidação e aproveitamento de saldos remanescentes não comprometidos, e dá outras providências.
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 039/2025 – Promove adequação no âmbito do Município de Rodolfo Fernandes/RN e autorizar a abertura de crédito adicional ao orçamento anual de 2025 no valor de R$ 49.739,13. 
PROJETO DE LEI Nº 015/2025 - Institui a CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DO
ARTISTA – CIA - no âmbito do Município de Rodolfo Fernandes-RN e dá outras providências. Proponente: FRANCISCO MILIANO BARBOSA FREITAS

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 013/2025 -  Institui o Programa CÂMARA MIRIM no âmbito do Poder Legislativo do Município de Rodolfo Fernandes e dá outras providências.

PROJETO DE EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 039/2025 Altera o projeto de lei nº 039/2025 do executivo municipal, que autoriza abertura de credito adicional especial no valor de R$ 49.739,13. Ewerton Victor Pereira Mendonça
PROJETO DE EMENDA SUPRESSIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 025/2025
Altera o projeto de lei nº 025/2025 do executivo municipal, que dispõe sobre a lei orçamentária anual para o exercício financeiro de 2026. Ewerton Victor Pereira Mendonça
PROJETO DE EMENDA ADITIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 025/2025
Altera o projeto de lei nº 025/2025 do executivo municipal, que dispõe sobre a lei orçamentária anual. Ewerton Victor Pereira Mendonça
 PROJETO DE EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 025/2025 Altera o projeto de lei nº 025/2025 do executivo municipal, que dispõe sobre a lei orçamentária anual para o exercício financeiro de 2026. Ewerton Victor Pereira Mendonça.

Emenda Substitutiva: 002/2025 Ao Projeto de Lei nº 025/2025 que Orça a Receita e fixa a Despesa do Município de Rodolfo Fernandes, Estado do Rio Grande do Norte para o exercício de 2026.Ruan Rodrigo Freitas Dias.
 Emenda Supressiva: 002/2025 Ao Projeto de Lei nº 025/2025 que Orça a Receita e fixa a Despesa do Município de Rodolfo Fernandes, Estado do Rio Grande do Norte para o exercício de 2026. Ruan Rodrigo Freitas Dias.
Emenda Supressiva: 004/2025 Ao Projeto de Lei nº 025/2025 que Orça a Receita e fixa a Despesa do Município de Rodolfo Fernandes, Estado do Rio Grande do Norte para o exercício de 2026. Ruan Rodrigo Freitas Dias.
Emenda Supressiva: 004/2025 Ao Projeto de Lei nº 025/2025 - que Orça a Receita e fixa a Despesa do Município de Rodolfo Fernandes, Estado do Rio Grande do Norte para o exercício de 2026. Ruan Rodrigo Freitas Dias.
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image1.png




image2.png
Rua Ninda Negreiros, 100
CEP:59830-000
Rodolfo Fernandes/RN

www.rodolfofernandes.rn.leg.br
CNPJ: 24.516.924/0001-03
cmrfdes@gmail.com





